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Prefeitura do Municípi'o de' Vila Pavãó
Estado do Espírito Santo CNPj 36,350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES- CEP29843-000
TeleFax (27) 3753-1022 - E-mai!: vilapavao@vilapavao.es.gov.br

Contrato n9 020/2020
Processo n2 002588/2019
Pregão Presencial n!! 046/2019

FLbl.cado ,AIO ..:Da,p,t'-..s
,. $ •

em 22' I Od /2.&2/2
CONTRATO QUE' ENTRE SI CElEBRAM o MUNICIPIO DE
VILA PAVÃO, ESTADO DO EspfRITO SANTO E O SENHOR
PIETRÂNGELLO ROSALÉM NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE,
PARA o FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE o
INTEGRAM.

o MUNICIP10 DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídlca de direitopu~lico, com sede'
na Rua Travessa Pavão, nQ 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o IiQ

36.350.346/0001'..67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. IR1NEUWUTKE, portador do CPF-MF
nQ 876.766.807-00 e RG nQ 782.39$ -$SP/ES, doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado,
o senhor PIETRÂNGELlO ROSALÉ , - Leiloeiro Público Oficial na forma do Decreto n.Q 21.981/32 e IN
OREI n.Q 17/2013, com registro na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo - JUCEESsob o n.Q

061/2015, identidade civil n.Q 1.321.982 - SSP/ES,CPF!MF n.Q 073.913.597-00, com sede à Rua Padre
Antônio Ribeiro Pinto, n.Q 38: bl C, 310, Bairro Praia do Suá, Vitória/ES, CEP: 29.052-290, doravante
denominado CONTRATADO, tendi em vista ,O julgamento datado de 07/01/2020; referente ao
PREGÃO PRESENCIALDE N9 046/2019 devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, no .processo
nQ 002588/2019, têm entre si, justos e contratados, nos. termos da Lei N 10.520/02 e Lei nQ 8.666/93 e

, '. li

suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O contrato tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OF1CIAL PARA PREPARAÇÃO,
ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS INSERVíVEIS PERTENCENTESAO
MUNiCíPIO DE VILA PAVÃO, atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

, i

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência
do Pregão presencial 046/2019, Ptocesso n2 002588/2019, e no Edital, vinculando-se inteiramente a
este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na Lei nQ 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos
omissos, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO

3.1 - O prazo de duração do presente Contrato é de 12 (doze) meses.

3.2 - Durante o prazo de vigência da contratação poderão ser realizados outros leilões e o(a)
contratado{a) deverá cumprir com a mesma proposta na qual foi vencedora na disputa originária
desta contratação.

• I Pietrãnt:.. ;Rosalém
Leito .f Ofidal
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cLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE

4.1- O município não terá nenhuma despesa com pagamento do contratado, o qual terá seus servtços»
pagos pelos arrematantes através ,da comissão, de 5% (~inco por cento), sobre o valor de cada lote
arrematado, a ser cobrada dos respectivos arrematantes. ' ..

4.2 - Não será devida ao leiloeiro. nenhuma outra remuneração a título de taxa <ldministra~iva ou '
equivalente.

4.3 - Do valor recebido pelo Leiloeiro, ficará o mesmo responsável pelo recolhimento de rodos os
impostos e encargos obrigatórios por Lei;

4.4 - O percentual contratado será tixo e irreajustável no período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - Os pagamentos do Leiloeiro serão em percentual sobre' o valor da arrematação 'e o seu'
pagamento se dará pelo próprio arrematante no momento, logo após a COnfirmação de vencedor do
lote. .. . .

5.2 - Do valor recebido pelo Leiloelro, ficará à mesmo responsável pelo recolhimento de todos os
impostos e encargos obrigatórios pér lei.

cLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE iEXEêuçÃo 00 SERVIÇO

6.1 - O contratado deverá prestar os seguintes serviços, sem quaisquer ônus para a ~refeitura,
Municipal de Vila Pavão.

6.1.1- Elaboração de inventário dos bens lnservíyels:

6.1.2 - Avaliação dos bens pelo valor de mercado, respeitando a avaliação mínima atribulda
Administração;

6.1.3 - Organização de bens em lotes, atribuindo'o valor do lance inicial:

6.1.4 - Disponibilização de pessoal qualificado para organização dos lotes, considerando o prazo •
estabelecido entre assinatura do contrato e a realização do leilão;

6.1.5 - Após a elaboração do editaê do leilão, submete-lo à aprovação da Prefeitura Municipal de Vila
• i1;,:'

Pavão;

6.1.7 - Realização do leilão em' até 60 (sessenta) dias, contados á partir da solicitação da
Administração;

6.1.8 - Cobrança de valores dos arrematantes;

6.1.9 - A parcela da comissão do Leiloeiro que não for repassada à Administração deverá 'ser paga
diretamente pelo arrematante ao Leiloeiro.

6.1.10 - Emissão de documentos fiscais e recebimento dataxa de comissão do leiloeiro, de acordo com
os parâmetros legais;

6.1.11- Entrega dos bens aos arrematantes após o pagamento;

6.1.12 - Disponibilização de notas de, arremates (ou documento equivalente), emitidas por lote
arrematado, constando no mínimo as seguintes informações: nome do arrematante, cPF ou. CNPJ,"
endereço, telefone, e o valor do lance: .'

.~ Pfetrân~. ORosâlém
lei! . rp Oficial,i'

MatríCula~ 'iS'N~061fi2015
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6.1.13 - Estabelecimento de prazos para retirada dos lotes e de multas relativa às obrigações do
arrematante;

6.1.14 - Elaboração e apresentação, em até 5 (cmco) dias úteis, da ata do leilão,relatórios,
documentação fiscal, demonstrativos flnanceircs, documentos fiscais decorrentes da alienação dos

I" _",_ . 'l:; ,. '!- >, •

bens, e outros documentos solicitados pela Administração relacionados à realização do leilão;"

6.1.15 - Demais tarefas necessárias ao bom andamento do leilão;

6.2. A organização e visitação dos lotes ocorrerá no pátio da Secretaria de Obras da Prefeitura"
Municipal (Garagem), no rnunicípio de Vila Pavão, juntá mente com os procedimentos do' cértarne, 1

conforme especificações constantes deste contrato.

6.3 - O leilão poderá ser de veículos] equipamentos, máquinas e demais bens inservíveis ao municípi:o.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PROCESSO DE LICITAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
, " 'J:

7.1 - Este Contrato é firmado baseado no que determina o processo de licitação nQ 002288/2019, na '
modalidade de Pregão Presencial nl?04~/2019J conforme determina a Lei 8.666/93 e.tei 10.520;02. '

i

7.2 - Considera-se que a presente.contratação-não apresenta despesas ao Município, sendo que o'
Leiloeiro Oficial receberá por comis~ão do valor Jinal do bem arrematado, pago pelo arrematante.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE INíCIO E DA bURAÇÃO DO CONTRATO

8.1 - O presente Contrato será celebrado com vigência de 12 (doze) meses, contados a .partír de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos periodos, â critério da AdrTt'i~i~raçã~,,!:
conforme facultado pelo art. 57, i: ciso li, da lei nll 8.666/93, límltada sua duração a 60 (sé:ssenta):
meses ..

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOESDAS PARTES

9.1 - A(O) Contratada(O) cbrlga-se-a:

a) Prestar os serviços objeto deste C:ontrato, com exatidão e zelo, atendendo as normas nelecontldas ~.
os termos da legislação vigente, responsabilizando integralmente pelos serviços contratados:

b) Não transferir a terceiros, por q :alquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que estáobrigada. sem prévio assentimentopor escrito':
da Contratante;

c) Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele,
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 'I,

f·; "

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuals, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, consoante o art. 65,§ ,
1º, da lei nº 8.666/93. Facultada a supressão além deste percentual, mediante acordo entre as partes
contratantes, art. 65, § 2º, 11 da Lei nº 8.666/93.

9.2 - Além daquelas determinadas por Leis" Decretos, regulamentos e demals'<õlspósftfvos, nas'
obrigações do LeiloeiroDficial também se incluem os dispositivos a seguir:

a) Dispor de sistema de sonorização para o dia do leilão;
,

b) Os lotes dos bens serão formadas pelo Leiloeiro(a}, segundo as técnicas de leilão, com a supervisão',
da Comissão Especial contendo dados relativos aos bens integrantes de cada lote, com vistas à sua.

Pietrân~osalér;,
• ',', LeH o.OficialV Matrícula a SN~061!2~15
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avaliação e definição do lance mínímo por parte da Comissão, ou seja, o leiloeiro(a) poderá propor
oís) valor(es} mínimo(s) para os la ceís), que será(ão) objeto de apreciação e validação da Comissão,
observadas as características do mercado local de realização do leilão.

c) Efetuar a venda dos bens disponibilizados .para leilão por preços iguais ou superiores aos da
avaliação e à vista, mediante emissão de Notas de Venda em leilão, responsabilizando-se pelo
recebimento dos valores arrematados;

d) Efetuar depósito em conta a ser indicada pela contratante do valor integral arrecadado no leilão, em
prazo máximo de lS (quinze) dias úteis, (face à necessidade de compensação de cheques
apresentados pelos arrematantes), subseqüentes à realização do leilão, prestando as contas
pertinentes, mediante relatório devidamente comprovado pelas respectivas notas de arrematação;

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das disposições legais e administrativas necessárias à
realização do even.to;

f) Responsabilizar-se por todas as providências e correspondentes despesas necessárias à realização do
leilão, como montagem/desmontagem, serviço de som e acomodação necessária à realização do
evento;

g} Reproduzir e distribuir editais, antes e durante o leilão:

h) Enviar mala direta a clientes cadastrados em todo o País, pelo serviço postal e Internet;

i) Produzir imagem de todos os lotes integrantes do leilão público, para exibi-Ia aos arrematantes na
data prevista para realização do leilão: ,

"

j) Dar igual tratamento a todos os bens disponibilizados pará o leilão, tanto na divulgação (propaganda)
quanto, principalmente, na tarefa de identificar possíveis interessados, independentemente do valor
ou liquidez dos bens;

I} Prestar contas dos valores recebidos, obedecida a legislação específica;

m) Responder pelos eventuais danos causados à CONTRATANTEe a terceiros, decorrente de culpa ou .
dolo seus ou de seus prepostos na execução dos serviços contratados, cumprindo-lhe, quando
envolvidos terceiros, promover, em seu próprio nome e' às suas expensas, as medidas [udiclais ou
extrajudiciais necessárias;

n) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções, sem que lhe caiba qualquer indenização;

o) Responsabilizar-se por todas as providências correspondentes despesas necessárias à divulgação do
leilão, a saber: Publicar resumo de edital de leilão em jornal de grande circulação, no Diário Ofitial do
Estado, na internet, disponde sobre todas as informações inerente ao leilão oficial, tipo: telefone,
endereço eletrônico (e-mail para contatos e esclarecimentos adicionais).

9.2 - A Contratante obriga-se:

a} Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666/83,
através de servidor designado para este fim;

b) Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, o
Município de Vila Pavão se obrigará:

c) Acompanhar todas as fases do leilão, exercendo ampla fiscalização sobre os serviços contratados,
por intermédio da Comissão Especial, a qual o LEILOEIRO OFICIAL deverá fadlitar o exercício de suas

funções; ~.Pietrân Rosalém
rl J leito· , Oficial
\,,(if MatriculaJ .E -N~ 06112015
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d) Fornecer ao leiloeiro a relação dós bens a serem alienados e a respectiva avaliação;

e) Fixar preço mínimo para venda do material;

f) Responsabilizar-se pelo local de realização do evento fi! pela guarda dos bens até a efetiva entrega
aos arrematantes, quando for o caso;

g) Entregar os bens leiloados após confirmação do deposito integral na conta do munkfpio:

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALlD DES E SANÇÕES

10.1 - A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas rio edital,
sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nQ 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei
nº 8.666/1993, conforme o disposto:

a) advertência; 1,

b) multa de 1% (u'm por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da
proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para a assinatura
do contrato administrativo, atraso quanto a prestação dos serviços ou pela recusa em prestar os
serviços objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente:
M = valor da multa, C = valor ,da o rigação e D = número de dias em atraso:

c) impedimento do direito de licitar e contratar com a pMVP por um perlodo de até 2 (anos) anos, no
caso de apresentação de declaração OU documento falso;

d) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar
ou contratar;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabílitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resltantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

f) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato. administrativo, prestaros serviços objeto'
desta licitação ou atender ao disposto no contrato, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, Inciso XVI, da lei
n? 10.520/2002, devendo as licita tes remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de
suas propostas na etapa de lances.

10.2 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Vila Pavão após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

10.3 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação ea espécie de sanção administrativa'
que se pretende aplicar, o prazo e Q local de entrega das razões de defesa.

10.4 - O prazo para apresentação e defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de' prazo estabelecida no art. 110 da lei nº
8.666/1993.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1- Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da lei,
8.666/1.993.

11.2 - A rescisão do Contrato poderá ser:

Contrato n° 020 / 2020

Pietrâ~ge Rosalém
Leil' o Oficial

Matrícul E~.$N~061f2Q15
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11.2.1 - Determinada por ato unilajeral e escrito da Administração noscasos enumerados no~,incisos I
a XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1;993;

11.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no-processo da Ilcltação, desde que"
haja conveniência para a Administração:

11.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação.

11.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993, sem que'
, ,':1';)· .• '". ;1

haja culpa da contratada, será esta: ressarcida dos prejuftos regulamentares comprovados quehouver-
sofrido, tendo direito a:

í
a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão:

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver.

11.4 - A CONTRATADA reconhece\)s direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admini~trativa(! ' ,,- ._ f

prevista no art. 77,da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA,
o direito à prévia e ampla defesa.:' '

11.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita efundamehtada da
autoridade competente.

, ,
11.7 - A rescisão determinada por *0 unilateral.e escríta tia Administração, pos casos enumerados nos:
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.~66/1993, acarreta as consequênclas previstas no art. 87do mesmo.
diploma legal, sem prejuízo das derhal~ sançõesprevlstass '

11.8 - Na hipótese de se concre~izar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar 0$,

serviços das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do, Inciso XI,,
do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação.' i

J i:
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 - Os serviços objeto deste Contrato serão fiscalizados pela Comissão, Especial;' com quem será'
estabelecido todos os contatos durante a execução do contrato, nos termos da leglstação aquicitada:

12.2 - A fiscalização exercida no interesse da Contratante 'não exclui nem reduza responsabilidade dá;
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; ou ainda resultante de,'
imperfeições, na qualidade dos serviços e, suaocorrêncía, nãoi~'plica corresponsabilidade do poder"
público ou de seus agentes ou prepostos.

"~~
13.1- Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.(566j93.

,
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA'tEGISLAÇÃO'APUCÁV~L

,
14.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS'ADtTAMENTOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 - O presente Contrato será publicado, êrri' resumo, no Diário Oficial dos Municípios do ~Estado,
dando-se cumprimento ao dispostd no art. 61,parágrafo único da lei nQ 8.666/93, co:rren~o a despesa!'
por conta do CONTRATANTE.

Pietrân~' " osalém
lcitQ(H OHcial

Matricula J , ' •. ~~!0511,20111
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cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste,
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios admintstrativos, com renúncia a qualquer outro, .
por mais privilegiado que seja.

16.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

Vila Pavão/Eê, 17 de janeiro de 2020.

~~~~,c_/
IRINEU WUTKE . J

Prefeitodo Município
CONTRATANTE

10..1",
P~GElL

leiloeiro Público Oficia JUCEES/IESnQ 061/2015
CO .TRATADA

!!

Testemunhas:

1- _

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Vila Pavão

PREFEITURA

CONTRATO 020/2020
Publica ão NO251179

RESUMO DO CONTRATO NO 020/2020

PROCESSO N° 002588/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADO: PIETRÂNGELLO ROSALÉM.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO
DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO.

VIGÊNCIA: 12 meses.

VALOR: 0% (zero por cento) de taxa administrativa e'5% (cinco por cento) de comissão do leiloeiro cobrada diretamente
do arrematante.

RECURSOS FINANCEIROS:

/' »resente contratação não apresenta despesas ao Município, sendo que o Leiloeiro Oficial receberá por comissão dó valor
Vai do bem arrematado, pago pelo arrematante.

Vila Pavão/ES, 17/01/2020.

Inneu Wutke

Prefeito Municipal

ERRATA CONTRATO N° 017-2020
Publicaão. NO251099

ERRATA CONTRATO NO 017/2020

Processo nO 003956/2019

Publicação: DOM em 17/01/2020

Onde se Lê: O valor estimado do presente contrato é de R$ 5.840,00 (cinco mil e oitocentos e quarenta reais e noventa
p três centavos).

Leia-se: O valor estimado do presente contrato é de R$ 5.859,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta
e cinco centavos).

Vila Pavão/ES, 21;01/2020.

lrineu Wutke

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO P.P. 038/2019
Publicação NO251101

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 038/ 2019

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no dispos-
to no inciso XXII, do art. 4°, da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, resolve HOMOLOGAR a adjudicação referente ao
Processo nO 002229/2019, doprocedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nO 038/2019, tipo "MENOR PREÇO
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